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1. Definição do objeto

1.1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.1. Aquisição de Certificado Digital, com validade mínima de 36 (trinta e seis) meses nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                          

GRUPO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID CATSERV
QUANT

ESTIMADA

QUANT. MÍNIMA 
A SER 

SOLICITADA

01

Aquisição de certificados digital em 
nuvem A3 do tipo e-CPF, com validade mínima 
de 36 (trinta e seis) meses e homologado pela 
ICP-Brasil.

unid 27162 17 04

02

Aquisição de certificado digital para pessoa 
física (e-CPF) do tipo A3 com 
reaproveitamento de token e validade de 36 
(trinta e seis) meses, homologado pela ICP-
Brasil  Deverá ser verificado junto (sem token).
à unidade certificadora, a compatibilidade da 
mídia já existente (Token), com a tecnologia 
apresentada pela contratada. Token modelo 
Starsign  Crypto GD.

unid 27189 02 01

03

Aquisição de Certificado digital em token tipo 
A3, do tipo , com reaproveitamento de e-CNPJ
token validade mínima de 3 (trinta e seis) 
meses homologado pela ICP-Brasil (sem token).
Deverá ser verificado junto à unidade 
certificadora, a compatibilidade da mídia já 
existente (Token), com a tecnologia apresentada 
pela contratada. Token modelo Starsign  Crypto 
GD.

unid 27162  02 01
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1.1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.3 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta) meses, conforme validade dos certificados, contados
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado, haja vista as considerações expostas no item 6.2 do
Estudo Técnico Preliminar.

1.1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contrat
ação.

 

 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.1.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Plurianual (PPA) 2021-2024, Alinhado ao objetivo estratégico 2.4
“Fortalecer a infraestrutura física e tecnológica do Coren-PI”.

 

3. Descrição da solução

3.1. CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4.1.Sustentabilidade:

4.1.1. A CONTRATADA deverá, respeitar as normas contidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 3ªedição,
disponibilizado no site da AGU Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2 A CONTRADADA deverá ainda contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de 
diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, devendo ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 
matérias primas de origem local para sua execução, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
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4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação.

4.4.1 Trata-se de objeto que não envolve o fornecimento mão-de-obra, com pagamentos realizados a partir do recebimento
definitivo do objeto, não acarretando ao Coren-PI qualquer tipo de obrigação futura.

Vistoria

4.5 Não se aplica

4.6 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Modalidade

4.7. Sugere-se que a contratação do objeto desde Termo de Referência se dê por meio de Dispensa na sua forma eletrônica.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1  As requisições serão realizadas, sob demanda, conforme a necessidade do Coren-PI

5.1.2. Início da execução do objeto: Até 05 dias da assinatura do contrato ou Autorização de Fornecimento;

5.1.3   Em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato, o CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA os
dados do (s) servidor (es) do Coren-PI, autorizados a receberem os certificados, para que seja realizado a emissão junto à
CONTRATADA.

5.1.4. Após registrada a solicitação e autorizada pelo Coren-PI, a CONTRATADA deverá entrar em contato com o 
membro ou servidor e para realizar o agendamento da emissão.

5.1.5. Em até 03 (três) dias úteis a CONTRATADA deverá disponibilizar data e horários para que ocorra a emissão dos
certificados.

5.1.6. A verificação da documentação e emissão dos certificados deve ser realizada por funcionário da CONTRATADA
devidamente capacitado para a realização do serviço.

5.1.7 Será realizado pela CONTRATADA o pré-cadastro dos servidores, para coleta de dados pessoais como foto e
digital.

5.1.8 Nos preços da proposta deverão estar inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos e taxas
e uso de aplicativos;

5.1.9 A CONTRATADA deverá prestar suporte orientando os servidores que receberão o certificado sobre todos os
procedimentos para emissão, como geração de senha e manuseio do Aplicativo, necessários ao pleno funcionamento dos
serviços;

5.1.10 O relatório de ateste com as quantidades e datas de emissão de certificados digitais   serão encaminhados pela
CONTRATADA, após a respectiva entrega/emissão;

Local da prestação dos serviços
5.2. A CONTRATADA deverá realizar a emissão validação e renovação dos certificados digitais constantes preferencialmente de
forma virtual;
             5.2.1 Havendo qualquer impossibilidade (técnica ou legal), a CONTRATADA deverá realizar a emissão, renovação e
validação presencial no endereço da sede do Coren-PI, situado na Rua, Magalhães Filho 655, Centro Sul.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário;
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1 Utilização dos certificados em servidores Web para os domínios e subdomínios de Órgãos Públicos bem como 
acesso ao portal Comprasnet.

5.4.2 Possuir compatibilidade com os navegadores web: Microsoft Internet Explorer a partir da versão 10 e Mozilla 
Firefox a partir da versão 48, Chrome, sem instalação adicional de plugins ou instalação manual de certificados;

5.4.3 Ser compatível com os sistemas operacionais Windows 7 e superiores, Server e Linux;

5.4.4 Ser compatível com servidores web que suportem os protocolos SSL, TLS e HTTPS

5.4.5 Permitir a certificação disponível em regime de 24 horas e 7 dias por semana;

5.4.6 Ter certificado com codificação (criptografia) mínima de 256 bits;

5.4.7 Acesso à Infraestrutura de Chaves Públicas Padrão ICP-Brasil;

5.4.8 Ser aderente às normas do Comitê Gestor da ICP-Brasil;

5.4.9 Manter suporte remoto via telefone, e-mail ou website para esclarecer dúvidas técnicas e cadastrais;

5.4.10  A demanda do órgão tem como base as características definidas nas Especificações Técnicas, devendo a 
Contratada cumprir fielmente a forma e condições estabelecidas nos Itens 04 – Requisitos da Contratação e 05 – Modelo 
de Execução do Objeto do presente Termo de Referência.

5.4.11. Para garantir máxima segurança ao titular do certificado digital na nuvem, o certificado digital na nuvem conta
com dupla autenticação. Além da senha PIN, a qual é cadastrada diretamente na plataforma , o acesso ao certificado é
controlado também por um código chamada senha PUK –, assim como ocorre nos aplicativos de banco.

5.4.12  Para utilização do Certificado em nuvem no PC, será necessário a instalação do Driver da CONTRATADA no 
desktop e a disponibilização da senha OTP no dispositivo móvel;

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5 O Certificado Digital deverá possuir garantia ao licitante, na modalidade on-site pelo período mínimo de 36 (trinta e seis)
meses;

5.6. Deverá ser observado o prazo de garantia estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
 Consumidor).

5.7.   A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico, online ou por telefone, durante horário comercial, pelo período de 36
(trinta e seis) meses;

5.8 A assistência técnica deverá disponibilizar contato telefônico, serviço de WEB e de e-mail para registro de chamado técnico.
Em relação a abertura do chamado técnico o órgão receberá o número de identificação do chamado, data e hora da abertura.
Esses registros serão usados para determinação do início para fins de contagem dos prazos estabelecidos de atendimento.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

, e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII
).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto em Anexo

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios estabelecidos IMR, apêndice a este Termo
de Referência

Recebimento

7.4.A execução do objeto iniciará em até 05 dias da assinatura do contrato ou Autorização de Fornecimento;

7.4.1   Em até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato, o CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA os dados do
(s) servidor (es) do Coren-PI, autorizados a receberem os certificados, para que seja realizado a emissão junto à CONTRATADA.

7.4.2 Após registrada a solicitação e autorizada pelo Coren-PI, a CONTRATADA deverá entrar em contato com o membro ou
servidor e para realizar o agendamento da emissão.

7.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar data e horários para que a emissão dos certificados ocorra em até 03 (três) dias
úteis da data da autorização para emissão de certificados.

7.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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7.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6.1 Na impossibilidade de atendimento e resolução do problema no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a licitante fica obrigada a
fornecer em caráter imediato nas instalações do órgão, fornecer outro equipamento semelhante ou superior ao objeto desse TR.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº

.14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M, de correção monetária, ficando
a cargo da Administração Pública analisar a conveniência e oportunidade da aplicação de outro índice.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.33. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

 

 

 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será por demanda a medida que surgir necessidade do Contratante.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,

.de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes  relativo ao domicílio ou sede[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

), ou de sociedade simples;de 2021

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
);inciso II

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29.A licitante deverá comprovar que é autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –
ICP Brasil.

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o
caso. 

8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de forma concomitante.

8.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.30.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.30.5.  Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de  sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
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8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ouart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.797,21

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.797,21(três mil, setecentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos),
conforme custos unitários e totais apostos na tabela abaixo:

GRUPO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01
Aquisição de certificados digital em nuvem A3 do tipo e-CPF, com 
validade mínima de 36 (trinta e seis) meses e homologado pela ICP-
Brasil.

17 R$ 169,63 R$  2.883,71

02

Aquisição de certificado  para pessoa física (e-CPF) do tipo A3 digital
com reaproveitamento de token e validade de 36 (trinta e seis) meses, 
homologado pela ICP-Brasil  Deverá ser verificado junto à (sem token).
unidade certificadora, a compatibilidade da mídia já existente (Token), 
com a tecnologia apresentada pela contratada. Token modelo 
Starsign  Crypto GD.

02 R$ 201,75 R$ 403,50

03

Aquisição de Certificado digital em token tipo A3, do tipo , e-CNPJ
com reaproveitamento de token validade mínima de 36 (trinta e seis 
meses) homologado pela ICP-Brasil  Deverá ser verificado (sem token).
junto à unidade certificadora, a compatibilidade da mídia já existente 
(Token), com a tecnologia apresentada pela contratada. Token modelo 
Starsign  Crypto GD.

02 R$ 255,00 R$ 510,00

Valor Total R$ 3.797,21

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Conselho Regional de Enfermagem do Piauí.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Fonte de Recursos: Conselho Regional de Enfermagem do Piauí;
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II. Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.040 - Serviços relacionados a tecnologia da informação

III. Plano Interno: Plano Plurianual (PPA) 2021-2024, Alinhado ao objetivo estratégico 2.4 “Fortalecer a infraestrutura física e 
tecnológica do Coren-PI”.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante aprovação orçamentária;

11. Obrigações da Contratante e Contratada

11.1 Obrigações da Contratante

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com Termo de Referência e proposta
apresentada;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente designado, anotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.3. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

11.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES /MP n. 5/2017.

11.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela parte vencedora com relação ao objeto
adquirido;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
das obrigações pela CONTRATADA;

11.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 26º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.9. Verificar se o serviço entregue pela contratada está de acordo com as especificações constantes neste Termo;

11.10. Solicitar por escrito a substituição dos serviços que apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a especificação;

11.11. Aplicar as sanções administrativas cabíveis, previstas no Termo de Referência;

11.12. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas do
contrato a ser firmado entre as partes.

11.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta;

11.14. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da
CONTRATADA;

11.15. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com o constante dos termos desta contratação;

11.16. Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;

11.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.18 Comparecer no local e horário agendados com a Contratada para validação e entrega do certificado digital contratado

11.19 Fornecer a documentação necessária à emissão dos certificados contratados, de acordo com os protocolos de segurança da
ICP-Brasil e/ou outros definidos pela Contratada.

11.20 Realizar validação de todas as informações do Certificado Digital quando do recebimento dos mesmos.
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11.21. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Obrigações da Contratada

11.22. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência
em sua proposta;

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nos padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos
causados diretamente ao Coren/PI ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o
art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

11.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado
ao Coren-PI, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.25 Suportar todos os custos dos serviços, sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias
(diretas ou indiretas), previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, fretes, transportes e
equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o Objeto deste Termo de Referência;

11.26. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste Termo de
Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

11.27. Prestar todos os esclarecimentos ou informações que forem solicitados pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento e garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço;

11.28. Manter-se durante toda a execução do Contrato em situação regular perante as Fazendas Federal e Estadual, a Seguridade
Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

11.29 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.30. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,
principalmente em caso de modificação de endereço, telefone, sob pena de infração contratual;

11.31. Prestar os serviços contratados com características exigidas no contrato e de acordo com a legislação vigente pertinente,
sendo vedadas soluções alternativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da
Administração;

11.32. Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na entrega do serviço;

11.33. Comunicar por escrito ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário;

11.34. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer alegação, mesmo
sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento;

11.35. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela contratante sobre os serviços, bem como fornecer qualquer
documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência;

11.36. Entregar o objeto acompanhado do respectivo documento fiscal/fatura referente ao serviço;

11.37. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de execução, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.38. Responder, toda e qualquer notificação enviada pelo Órgão Fiscalizador em até 05 (cinco) dias úteis, contadas da data do
recebimento da respectiva notificação.
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11.39. Em caso de descumprimento, os prazos constantes na notificação se iniciarão automaticamente após os 05 (cinco) dias
úteis.

11.40. Utilizar pessoal qualificado, habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em conformidade com as
normas e determinações em vigor e em números suficientes a execução dos serviços;

11.41. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja liquidada;

11.42. Propor, implementar e gerenciar programas de treinamento para temas relacionados à saúde, como: primeiros socorros,
educação alimentar e similares.

11.43. Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pelo CONTRATANTE, assumindo ônus por sua
ausência;

11.44. Atender prontamente todas as solicitações do Coren/PI previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras
estabelecidas no Contrato;

11.45. Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados ou
por eles causados a terceiros no desempenho de suas atividades, em conformidade com a legislação trabalhista específica,
garantindo a devida e imediata assistência;

11.46. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas internas disciplinares e de segurança do
CONTRATANTE;

11.47. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto
deste Termo de Referência, conforme art. 121 da Lei nº 14.133 /2021;

11.48. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, que serão objeto
de apreciação pela CONTRATANTE;

11.49. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

11.50. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no Contrato.

11.51. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação formal da
Administração convocando para esse fim;

11.52. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto cumprimento ao contrato em
questão.

11.53. A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação apresentada por
ocasião homologação do resultado final da licitação, comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante.

11.55. A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, funcionário da empresa com poderes para
resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone
de contato e-mail.

11.56. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução, integral ou
não, ou inexecução deste Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

11.57. Se for o caso, efetuar, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE, a anotação de responsabilidade técnica junto à(s)
entidade(s) responsável(is) pela fiscalização e fazer prova de regularidade.

11.58. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.59. Manter em funcionamento a Central de Atendimento Telefônico/Internet-Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, 24
horas por dia, com ligação gratuita – 0800 ou local, 07 (sete) dias por semana, para prestar informações e serviços, além de
receber comunicações de interesse do COREN/PI;
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11.60. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execução do objeto, devendo
orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes e normas de segurança do Coren/PI e
da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);

11.61. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
conforme Legislações Vigentes;

11.62. Colocar à disposição da contratante as ferramentas necessárias para a perfeita realização dos serviços, os quais deverão
estar em ótimas e permanentes condições de funcionamento, com qualidade e tecnologia adequadas;

11.63. Responsabilizar-se pela divulgação não expressamente autorizada pela CONTRATANTE ou pelo uso indevido de
qualquer informação relativa ao objeto contratado;

11.64. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
CONTRATANTE;

11.65. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017;

11.66. Informar à contratante, sempre que houver alteração, o nome, endereço e telefone do responsável a quem devam ser
dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações;

11.67. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.68. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

11.69. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

11.70 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, toda e qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique na prestação dos serviços.

11.71. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

11.72. Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto contratado, sem que disso decorra
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de fiscalização qualquer exclusão ou redução da
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

11.73. A garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e sigilo dos documentos e informações inerentes ao contrato e
seus serviços, podendo ser responsabilizado legalmente quem porventura causar perdas e danos ao Coren-PI e a terceiros;

11.74 Utilizar ferramentas de proteção e segurança da informação, a fim de evitar qualquer acesso não autorizado aos sistemas e
softwares, seja em relação ao que eventualmente estejam sob sua responsabilidade direta ou que foram disponibilizados ao Coren-
PI, ainda que por meio de link para download;

11.75 Utilizar ferramentas de proteção e segurança da informação, a fim de evitar qualquer acesso não autorizado aos sistemas e
softwares, seja em relação ao que eventualmente estejam sob sua responsabilidade direta ou que foram disponibilizados ao Coren-
PI, ainda que por meio de link para download;

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PEDRO PAULO BENJAMIN TEIXEIRA AIRES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2024 às 11:44:12.

 

 

 

 

 

 

TAIS GOMES DAMASCENO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2024 às 11:04:00.

 

 

 

 

 

 

ROBERTA NEILANDIA SOARES FERREIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 06/05/2024 às 11:01:43.
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